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DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 

8.078, de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que 

impuser a sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.  

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão 

para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 

de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - CFDD.  

 

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos 

relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa 

dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos 

de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade 

federativa.  

 

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão depositados no 

Fundo do respectivo Estado e, faltando este, no Fundo federal.  

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos, 

Difusos poderá apreciar e autorizar recursos para projetos especiais de órgãos e entidades 

federais, estaduais e municipais de defesa do consumidor.  

 

Art. 32. Na hipótese de multa aplicada pelo órgão coordenador do SNDC nos 

casos previstos pelo art. 15 deste Decreto, o Conselho Federal Gestor do FDD restituirá aos 

fundos dos Estados envolvidos o percentual de até oitenta por cento do valor arrecadado.  

 

CAPÍTULO V 
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão 

apuradas em processo administrativo, que terá início mediante:  

I - ato, por escrito, da autoridade competente;  

I - lavratura de auto de infração;  

III - reclamação.  

§ 1º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores 

informações sobre as questões investigados, resguardado o segredo industrial, na forma do 

disposto no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 1990.  

§ 2º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e 

convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do 

Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata 

cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis.  

 

Seção II 

Da Reclamação 

 

Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente, ou por 

telegrama carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, a quaisquer dos 

órgãos oficiais de proteção e defesa do consumidor.  

 

Seção III 

Dos Autos de Infração, de Apreensão e do Termo de Depósito 

 

Art. 35. Os Autos de infração, de Apreensão e o Termo de Depósito deverão ser 

impressos, numerados em série e preenchidos de forma clara e precisa, sem entrelinhas, 

rasuras ou emendas, mencionando:  

I - o Auto de Infração:  

a) o local, a data e a hora da lavratura;  

b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado;  

c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;  

d) o dispositivo legal infringido; 

e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no 

prazo de dez dias; 

f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou 

função e o número de sua matrícula; 

g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; 

h) a assinatura do autuado; 

II - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito:  

a) o local, a data e a hora da lavratura; 

b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário; 

c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos; 
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d) as razões e os fundamentos da apreensão; 

e) o local onde o produto ficará armazenado; 

f) a quantidade de amostra colhida para análise; 

g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou 

função e o número de sua matrícula; 

h) a assinatura do depositário; 

i) as proibições contidas no § 1º do art. 21 deste Decreto.  

 

Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão 

lavrados pelo agente autuante que houver verificado a prática infrativa, preferencialmente no 

local onde foi comprovada a irregularidade.  

 

Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão 

lavrados em impresso próprio, composto de três vias, numeradas tipograficamente.  

§ 1º Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão 

acompanhados de laudo pericial.  

§ 2º Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualidade, oferta e 

apresentação de produtos não depender de perícia, o agente competente consignará o fato no 

respectivo Auto.  

 

Art. 38. A assinatura nos Autos de Infração, de Apreensão e no Termo de 

Depósito, por parte do autuado, ao receber cópias dos mesmos, constitui notificação, sem 

implicar confissão, para os fins do art. 44 do presente Decreto.  

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar os Autos de Infração, 

de Apreensão e o Termo de Depósito, o Agente competente consignará o fato nos Autos e no 

Termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com Aviso de Recebimento (AR) ou outro 

procedimento equivalente, tendo os mesmos efeitos do caput deste artigo.  

 

Seção IV 

Da Instauração do Processo Administrativo por Ato de Autoridade Competente 

 

Art. 39. O processo administrativo de que trata o art. 33 deste Decreto poderá ser 

instaurado mediante reclamação do interessado ou por iniciativa da própria autoridade 

competente.  

Parágrafo único. Na hipótese de a investigação preliminar não resultar em 

processo administrativo com base em reclamação apresentada por consumidor, deverá este ser 

informado sobre as razões do arquivamento pela autoridade competente.  

 

Art. 40. O processo administrativo, na forma deste Decreto, deverá, 

obrigatoriamente, conter:  

I - a identificação do infrator;  

II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração;  

III - os dispositivos legais infringidos;  

IV - a assinatura da autoridade competente.  

 

Art. 41. A autoridade administrativa poderá determinar, na forma de ato próprio, 

constatação preliminar da ocorrência de prática presumida.  
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SeçãoV 

Da Notificação 

 

Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando o prazo 

de dez dias, a contar da data de seu recebimento, para apresentar defesa, na forma do art. 44 

deste Decreto.  

§ 1º A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a 

que se refere o art. 40, far-se-á:  

I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto;  

II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso de 

Recebimento (AR).  

§ 2º Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado, 

pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixado nas 

dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou divulgado, 

pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.  

 

Seção VI 

Da Impugnação e do Julgamento do Processo Administrativo 

 

Art. 43. O processo administrativo decorrente de Auto de Infração, de ato de 

oficio de autoridade competente, ou de reclamação será instruído e julgado na esfera de 

atribuição do órgão que o tiver instaurado.  

 

Art. 44. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de dez 

dias, contados processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa:  

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;  

II - a qualificação do impugnante;  

III - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação;  

IV - as provas que lhe dão suporte.  

 

Art. 45. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão julgador determinará as 

diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatórias ou irrelevantes, sendo-lhe 

facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou entidades 

públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou documentos, a serem apresentados 

no prazo estabelecido.  

 

Art. 46. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo 

enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena.  

§ 1º A autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a 

defesa e as provas produzidas pelas partes, não estando vinculada ao relatório de sua 

consultoria jurídica ou órgão similar, se houver.  

§ 2º Julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar 

seu recolhimento no prazo de dez dias ou apresentar recurso.  

§ 3º Em caso de provimento do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao 

recorrente na forma estabelecida pelo Conselho Gestor do Fundo.  
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Art. 47. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá 

ser instruído com indicações técnico-publicitárias, das quais se intimará o autuado, 

obedecidas, na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § 1º do art. 60 da 

Lei nº 8.078, de 1990.  

 

Seção VII 

Das Nulidades 

 

Art. 48. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver 

prejuízo para a defesa.  

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato 

declarado nulo e dele diretamente dependentes ou de que sejam conseqüência, cabendo à 

autoridade que a declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento saneador, se 

for o caso.  

 

Seção VIII 

Dos Recursos Administrativos 

 

Art. 49. Das decisões da autoridade competente do órgão público que aplicou a 

sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da 

intimação da decisão, a seu superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva. 

Parágrafo único. No caso de aplicação de multas, o recurso será recebido, com 

efeito suspensivo, pela autoridade superior.  

 

Art. 50. Quando o processo tramitar no âmbito do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor, o julgamento do feito será de responsabilidade do Diretor daquele 

órgão, cabendo recurso ao titular da Secretaria Nacional do Consumidor, no prazo de dez dias, 

contado da data da intimação da decisão, como segunda e última instância recursal. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 28/5/2012) 

 

Art. 51. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições 

estabelecidos neste Decreto.  

 

Art. 52. Sendo julgada insubsistente a infração, a autoridade julgadora recorrerá à 

autoridade imediatamente superior, nos termos fixados nesta Seção, mediante declaração na 

própria decisão.  

 

Art. 53. A decisão é definitiva quando não mais couber recurso, seja de ordem 

formal ou material.  

 

Art. 54. Todos os prazos referidos nesta Seção são preclusivos.  

 

Seção IX 

Da Inscrição na Dívida Ativa 

 

Art. 55. Não sendo recolhido o valor da multa em trinta dias, será o débito inscrito 

em dívida ativa do órgão que houver aplicado a sanção, para subseqüente cobrança executiva.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 

exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 

contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 

manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 

marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de 

preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  
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§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que 

se destinam.  

 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 

líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


